
Nº 24, quinta-feira, 4 de fevereiro de 201048 3ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00032010020400048

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

4.0. A admissão far-se-á no limite das vagas de cada pro-
cesso seletivo constante deste edital, em regime de 20 horas semanais
e segundo a Lei N° 8745 de 09.12.93 e Portaria 018, de 18 de março
de 2009.

5.0. A remuneração mensal bruta do professor visitante será
de R$ 2.282,23 (dois mil duzentos e oitenta e dois reais e vinte e três
centavos).

6.0. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital, da Resolução 15/91 do Conselho Universitário, naquilo que
couber, dos artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem sobre
a admissão de docentes, da Lei 8.745/93 e da Portaria 018, de 18 de
março de 2009. A inscrição implica o compromisso tácito por parte
do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização
do processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, dos quais não poderá
ser alegado desconhecimento.

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 88, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve prorrogar, pelo pe-
ríodo de 06 (seis) meses, o prazo de validade do Concurso Público
para provimento de cargo na classe de Professor Adjunto, do De-
partamento de Engenharia Sanitária e Ambiental, da Escola de En-
genharia, áreas de conhecimento: Controle da Poluição Industrial e
Biologia Sanitária e Ambiental, realizado nos termos do Edital no-

110, de 17/02/2009, publicado no DOU em 18/02/2009, Seção 3,
páginas 41 e 42, de acordo com o art. 1o- , § 1o- do Decreto no- 4.175,
de 27/03/2002 e do art. 12 da Portaria /MP no- 450, de 06/11/2002.

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 89, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010
PRORROGAÇÃO DE VALIDADE DE CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, resolve prorrogar, pelo pe-
ríodo de 06 (seis) meses, o prazo de validade do Concurso Público
para provimento de cargo na classe de Professor Auxiliar, do De-
partamento de Desenho, da Escola de Belas Artes, áreas de co-
nhecimento: Design de Moda: Modelagem Básica e Modelagem Mas-
culina; Design de Moda: Modelagem Básica e Modelagem Feminina
e Moulage; Design de Moda: Criação e Desenvolvimento de Projetos
em Moda; realizados nos termos do Edital no- 144, de 02/03/2009,
publicado no DOU em 03/03/2009, Seção 3, páginas 38 e 39, re-
tificado pelos Editais no- 177, de 16/03/2009, publicado no DOU de
17/03/2009, Seção 3, página 33 e no- 223, de 02/04/2009, publicado
no DOU de 03/04/2009, Seção 3, página 60, de acordo com o art. 1o-

,  § 1o- do Decreto no- 4.175, de 27/03/2002 e do art. 12 da Portaria
/MP no- 450, de 06/11/2002.

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 90, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010

Retificação no Edital no- 17
O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso

de suas atribuições legais e estatutárias, resolve retificar, em parte, o
Edital no- 17, de 08/01/2010, publicado no DOU em 11/01/2010,
Seção 3, páginas 44 e 45, Professor Adjunto, Faculdade de Filosofia
e Ciências Humanas, Departamento de História, área de conheci-
mento: História da África, retificado pelo Edital no- 35, de 14/01/2010,
publicado no DOU de 15/01/2010, Seção 3, página 60, o que faz da
seguinte forma: Onde se lê: "... Período de inscrição: 60 (sessenta)
dias a partir de 5 dias após a publicação do edital...". Leia-se: "...
período de inscrição: 40 (quarenta) dias após o 5o- dia da publicação
do Edital..." e Onde se lê: "... Datas prováveis da realização das
provas: 03/05/2010 a 21/05/2010...", Leia-se: Datas prováveis da rea-
lização das provas: 14/04/2010 a 01/05/2010...".

RONALDO TADEU PENA

EDITAL No- 91, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias, com base no Decreto no-

6.944, de 21/08/2009, nos termos da Portaria Normativa Intermi-
nisterial no- 22, de 30/04/2007, publicada no DOU de 02/05/2007, e da
Portaria Normativa Interministerial no- 08, de 26/08/2008, publicada
no DOU de 27/08/2008, e da Nota Técnica no- 01/2007/DEDES/SE-
SU/MEC, de 03/08/2007, em conformidade com a Lei no- 8.112, de
11/12/1990, resolve tornar público que, consoante os prazos abaixo
especificados, serão recebidas inscrições de candidatos aos concursos
para preenchimento das vagas de PROFESSOR ADJUNTO, Nível 01,
lotadas nesta Universidade e destinadas às Unidades abaixo men-
cionadas, de acordo com a seguinte discriminação:

1. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
Atividades pertinentes à pesquisa, ensino no nível superior e

extensão que, indissociáveis, visem à aprendizagem, à produção do
conhecimento, à ampliação e transmissão do saber e da cultura e
atividades inerentes ao exercício de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição, além de outras pre-
vistas na legislação vigente.

Quadro 1 - Quadro de especificação das vagas

Unidade Instituto de Ciências Biológicas
Departa-
mento

Morfologia

Número de
vagas

01 (uma)

Área de
conheci-
mento

Neuroanatomia Humana

Regime de
trabalho

Dedicação Exclusiva

Ti t u l a ç ã o Doutorado - Grau Equivalente ou Superior, na área Biológica ou da Saúde.
Inscrição Período de Inscri-

ção
30 dias contados a partir do 5o- dia da publicação do Edi-
tal.

Local (endereço e
horário)

Secretaria do Instituto de Ciências Biológicas. Av. Antônio
Carlos, 6627 - Campus Pampulha.
Horário: de 8:30 às 11:30 e das 14h às 16:30, nos dias
úteis.

Início do
concurso

De 45 (quarenta e cinco) a 60 (sessenta) dias após o término das inscrições.

Tipos de
prova

Prova de Títulos e Prova Prática com arguição oral. O candidato deverá
escrever o nome das estruturas anatômicas assinaladas com alfinetes ou bar-
bantes coloridos em folha de respostas. A arguição oral versará sobre anatomia
funcional e correlações anátomo-clínicas das estruturas assinaladas na prova
prática e sobre o projeto de pesquisa entregue no ato de inscrição.

Datas pro-
váveis da
realização
das
provas

26/04/2010 a 28/04/2010

2. DAS VAGAS:
O concurso visa ao provimento das vagas especificadas no

Quadro 1 deste edital.
3. DA REMUNERAÇÃO:
A remuneração inicial será composta pelo Vencimento Bá-

sico, Retribuição por Titulação (RT) e Gratificação Específica do
Magistério Superior (GEMAS), conforme apresentada na Tabela abai-
xo.

Tabela referente à remuneração do Cargo

Classe Regime Remuneração
Adjunto DE R$ 6.722,85

4. A INSCRIÇÃO:
4.1. O prazo de inscrição terá início a partir do 5o- dia de

publicação deste Edital.
4.2.Caso o início do período da inscrição se dê em dias não

úteis ou feriado, a inscrição terá início no dia subsequente.
4.3. As inscrições deverão ser realizadas no local, horário e

período especificados no Quadro 1 deste edital.
4.4. Valor da taxa de inscrição: R$ 168,00 (cento e sessenta

e oito reais) paga no Banco do Brasil S/A, por meio de Guia de
Recolhimento da União - GRU, na Conta Única: 170500-8, Agência:
4201-3; Código: 1530621522928883-7.

4.5. A inscrição somente será aceita mediante a confirmação
do pagamento da taxa de inscrição.

4.6. Em hipótese alguma, o valor referente ao pagamento da
taxa de inscrição será devolvido, salvo no caso de cancelamento do
certame por conveniência da UFMG.

4.7. O candidato deverá apresentar, no ato da inscrição, os
seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade ou outra prova de ser brasileiro
nato ou naturalizado e, no caso de estrangeiro, documento de iden-
tificação.

b) Declaração de que possui os seguintes documentos: prova
de quitação com a Justiça Eleitoral e com o Serviço Militar, quando
c o u b e r.

c) Comprovante da taxa de inscrição.
d) Curriculum Vitae em 07 (sete) cópias, acompanhado dos

correspondentes documentos comprobatórios, em via única.
e) Projeto de Pesquisa, máximo de 20 páginas, formato A4,

tipo Times New Roman, tamanho 12, margens de 2,5 cm e es-
paçamento entre linhas de 1,5 cm.

4.8. Somente apresentarão a comprovação dos títulos os can-
didatos que tiverem sua inscrição aceita no certame.

4.9. O candidato portador de deficiência deverá, no ato da
inscrição, informar a deficiência e se necessita de condições especiais
para a realização das provas.

4.10. O candidato receberá cópia deste Edital, do Decreto no-

6944/2009, das Resoluções n.o- 15/96 e 11/2009 do Conselho Uni-
versitário, e de artigos do Regimento Geral da UFMG que dispõem
sobre admissão de docentes, bem como do detalhamento dos pro-
gramas aplicáveis ao concurso em que se inscreve, que deverão ser
considerados parte integrante deste Edital.

4.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital, das
leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para cada
Cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

4.12. A homologação das inscrições, pelo Diretor da Uni-
dade, deverá ocorrer até o 6o- dia útil após o encerramento das ins-
crições.

4.13. A entrega da comprovação dos títulos deverá se feita
pelo candidato que obtiver o aceite de sua inscrição, até o 3o- dia útil
após a homologação das inscrições.

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1. De acordo com o artigo 1o- do Decreto no- 6.593, de

02/10/2008, o candidato poderá solicitar isenção da taxa de inscrição,
declarando que é membro de família de baixa renda, nos termos do
Decreto no- 6.134, de 26/06/2007 e informando, no ato de inscrição, o
seu Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Cadastro
Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico).

5.2. A isenção mencionada no item 5.1.deverá ser solicitada
mediante requerimento, até o 5o- dia útil após o início do período de
inscrição, devendo ser encaminhada com documentação comproba-
tória.

5.3 A UFMG, por meio do Número de Identificação Social
(NIS), procederá à consulta ao órgão competente, podendo o can-
didato ter seu pedido Deferido ou Indeferido, de acordo com o artigo
2o- do Decreto no- 6.593/2008.

5.4 A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
artigo 10 do Decreto no- 83.936, de 6 de setembro de 1979.

5.5 O resultado dos pedidos de isenção será divulgado ofi-
cialmente até dois dias úteis após o término do período previsto para
o pedido de isenção, por e-mail dirigido ao candidato interessado.

5.6 O candidato que tiver o seu pedido de isenção indeferido
deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição conforme o disposto
no item 4 deste Edital.

6. DO INÍCIO DO CONCURSO
A data de início do concurso bem como as datas prováveis

de realização das provas estão indicadas no Quadro 1 deste Edital.
7. DAS PROVAS
7.1. O concurso compreenderá a realização de provas e o

julgamento de Títulos, conforme especificado no Quadro 1 deste
Edital.

7.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado.

7.3. A seqüência para realização das provas obedecerá, quan-
do for o caso, à ordem de sorteio dos candidatos inscritos para cada
vaga.

7.4. O não comparecimento à sessão de instalação do con-
curso e/ou a qualquer umas das provas, implicará na eliminação
automática do candidato.

7.5. Da Prova Didática
7.5.1. A prova didática consistirá de uma aula teórica, mi-

nistrada em nível de graduação, sobre tema sorteado, com antece-
dência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, dentre os pontos do
Programa, com duração de 50 minutos para exposição, seguida de
argüição oral.

7.5.2. Em concurso com grande número de candidatos ins-
critos, a Comissão Examinadora poderá agrupá-los para fins de sor-
teio de ponto e de realização da prova didática.

7.5.3. O agrupamento previsto no item anterior deverá ga-
rantir a todos os candidatos, pelo menos, o tempo previsto, no item
7.5.1., para preparo da prova didática.

7.5.4. Na prova didática, a Comissão Examinadora deverá
avaliar tanto o domínio pelo candidato do tema sorteado quanto a sua
capacidade de organizar as idéias e de expô-las no espaço de tempo
previsto para a realização dessa prova.

7.6. Da Prova Escrita
7.6.1. A prova escrita será composta de questão(ões) pro-

posta(s) pela Comissão Examinadora, extraída(s) dos pontos do Pro-
grama e será realizada, simultaneamente, por todos os candidatos.

7.6.2. A Prova teórica terá duração de 4 horas para resposta,
antecedida de uma hora para consulta bibliográfica.

7.6.3. As anotações realizadas durante o período de consulta
deverão ser anexadas à prova.

7.6.4. Na prova Escrita, a Comissão Examinadora deverá
avaliar tanto o domínio pelo candidato do tema apresentado nas
questões quanto a sua capacidade de organizar as idéias e de expô-las
adequadamente.

7.7. Da Prova Prática
7.7.1. A prova prática será realizada segundo critérios de-

finidos pela Câmara Departamental, que deverá levar em conta a
natureza e as peculiaridades da área em concurso.

7.7.2. Para a realização da prova prática será exigido o uso
de instrumentos, aparelhos ou técnicas específicos, conforme descrito
no Quadro 1.

7.7.3. Na prova Prática, a Comissão Examinadora deverá
avaliar o domínio pelo candidato do problema apresentado bem como
a sua capacidade de utilizar os instrumentos, aparelhos ou técnicas
específicas.

7.8. Do Seminário
7.8.1. A apresentação de seminário consistirá em exposição

oral pelo candidato sobre o tema informado no ato da inscrição, a que
se seguirá uma argüição oral.

7.8.2. Na apresentação de seminário, a Comissão Exami-
nadora deverá avaliar o domínio e o aprofundamento do tema; a
atualização dos conhecimentos sobre o tema; a relevância científica,
técnica ou artística do tema; e a capacidade de organizar as idéias e
de expô-las com objetividade, rigor lógico e espírito crítico.

7.9. Da Prova de Títulos
7.9.1. A prova de títulos consistirá na análise e julgamento

do currículo de cada um dos candidatos.
7.9.2. A Câmara Departamental ou estrutura equivalente es-

tipulará o valor máximo de pontos para cada um dos quesitos a serem
avaliados, de acordo com a faixa de pontuação-limite estabelecida na
tabela abaixo e respeitando o limite de 100 pontos para esta prova.

Tabela de pontuação-limite para avaliação da Prova de Tí-
tulos

Quesito Faixa de pontuação-limite
Títulos Acadêmicos De 10 a 15
Experiência Docente De 15 a 40
Produção científica, técnica, artística e
cultural na área

De 20 a 40

Administração acadêmica/Experiência
profissional não docente

De 10 a 40

Distinções De 1 a 15
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